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PORTARIA N° 4.528 DE 08 DE OUTUBRO DE 2021

"Dispõe sobre prorrogação de prazo para encerramento de
Processo de Sindicância"

REGINA HELENA JANIZELLO MORAES,
Prefeita do Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),
no uso das atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 229 da
Lei Municipal nO 826/85 (Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Águas da Prata),

RESOLVE:
Art. 1° -. Prorrogar, por 15 (quinze) dias, contados a

partir desta data, o prazo para conclusão dos trabalhos da
Comissão de Sindicância designada pela Portaria NO4.449 de 14
de junho de 2021, alterada pelas Portaria N° 4.459 de 01 de julho
de 2021 e Portaria N° 4.515 de 01 de outubro de 202l.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Afixe e cumpra-se.
Município de Águas da Prata - (Estância Hidromineral),

aos oito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e um.
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